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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 

Portaria-SEI nº 250, de 24 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, considerando o teor do Processo Administrativo 23762.005827/2026-31 e considerando a obriga-

toriedade de dar publicidade às Concessões de Suprimento de Fundos, nos termos do art. 18 da Norma 

Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, resolve: 

 

Art. 1º Tornar público e Divulgar no Boletim de Serviço do HE-UFPEL, a Concessão de Supri-

mento de Fundos constante no quadro abaixo: 

 

CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS - UASG 155901 - HE-UFPEL-EBSERH 

AMPARO LEGAL: § 1º do Art. 7º da Norma SEI n.º 4/2022 

DADOS DO SUPRIDO: 

Portaria de Designação: Portaria-SEI nº 718, de 13 de outubro de 2025, SEI nº 54238165 

Nome: Fernanda Costa da Costa 

Matrícula: 225**** 

CPF: ***.957.020-** 

Cargo/Função: Analista Administrativo 

Lotação: Setor de Governança e Estratégia 

DADOS DO SUPRIMENTO DE FUNDOS: 

Número da Concessão: 03/2026 

Ato de Concessão: Despacho UEOF/SGOF/DAF/GAD/HE-UFPel - SEI (59950339) 

Material de Consumo: 

Natureza da Despesa - 339030-96 

Nota de Empenho:  

2026NE000591 (

59922753) 

Valor do Crédito: 

R$ 3.520,00 (três mil quinhentos e vinte 

reais) 

Prestação de Serviço: 

Natureza da Despesa - 339039-96 

Nota de Empenho:  

2026NE000590 

(59922732) 

Valor do Crédito: 

R$ 3.520,00 (três mil quinhentos e vinte 

reais) 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/sei_sede-25078256-norma-operacional-sei.pdf/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71408601&id_procedimento_atual=77511915&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=281972b094caa207ada0d5723a2156fa364fc72e97925663e0ffee879a684bbf2641574ffd705e068aed9dd7d3e0dd653255a0cc623e9cbaaf5f224458f736c5fc174ba9b321353a629b8c85dfd225913ef13438f78b35dae3ed77062a74520b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77721329&id_procedimento_atual=77511915&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=ad469c24c49e921d9a0c87ede5e3bce595606b3a1a50312d65a2cec7ef56378b2641574ffd705e068aed9dd7d3e0dd653255a0cc623e9cbaaf5f224458f736c5fc174ba9b321353a629b8c85dfd225913ef13438f78b35dae3ed77062a74520b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77690986&id_procedimento_atual=77511915&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=26bdd88117f98b9f3e059c5f32ff97b8fb7b311d4189fc169ee87d39bc6ccfa72641574ffd705e068aed9dd7d3e0dd653255a0cc623e9cbaaf5f224458f736c5fc174ba9b321353a629b8c85dfd225913ef13438f78b35dae3ed77062a74520b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77690963&id_procedimento_atual=77511915&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=1f094b691b73996de9ddeed32707e78a5d167b7d80b00bc069a85e5ba05772082641574ffd705e068aed9dd7d3e0dd653255a0cc623e9cbaaf5f224458f736c5fc174ba9b321353a629b8c85dfd225913ef13438f78b35dae3ed77062a74520b
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Data da Concessão: 15/04/2026 

Prazo de Aplicação: De 16/04/2026 a 15/07/2026 

Data Limite da Prestação de 

Contas: 
15/08/2026 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marcelo Capilheira 

 

 


